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P R E F E I T U R A , M U N I C I P A L

CARAMBEÍ
U M A  C ID A D E  FEITA POR TODOS!

Ofício n.° 124/2024-G P

Á PAÇO MUNICIPAL
AV. DO OÜRO, 1355 13ARDIM EUPOPA 

gdbinete@ caram bet4>r .gov.br

Carambeí/PR, 12 de março de 2025.

Assunto: Resposta ao Ofício n° 293/2024 - Indicação n° 75/2024 -  Vereador Sandro 

Marcelo de Oliveira

Exmo. Sr.

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos resposta ao Resposta ao Ofício 

n° 293/2024 - Indicação n° 75/2024, do limo. Sr. Vereador Sandro Marcelo de Oliveira, 
o qual indica que estude e execute a implantação do Programa “Casa sem Poeira” no 

Município, através do Ofício n.° 78/2025 da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Urbanismo.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

Atenciosamente.

Exmo. Senhor
ECLAITON MOREIRA BUENO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
Nesta

Av. do Ouro, n.° 1.355 - Jd. Europa - Bairro Nova Carambei - CEP 84 145-000



U M A  C I D A D E  FE ITA P O R  T O D O S !

Ofício n.° 78/2025-SPU Carambeí, 11 de março de 2025.

Exma Sra.
Elisángela Pedroso de Oliveira Nunes
Prefeita Municipal de Carambeí

Ref.: Ofício n.° 293/2024 - Câmara Municipal de Carambei.

Mediante o Ofício n.° 293/2024 da Câmara Municipal de Carambeí e a Indicação 
75/2024 do Gabinete do vereador Sandro Marcelo de Oliveira, datado de 18 de 
novembro de 2024, onde foi indicado para que a administração municipal realize 
estudos para implantação do programa “Casa sem Poeira”.

A respeito, informamos o que segue:

A pavimentação de vias, em trechos na área rural que não são estradas rurais nem 
vicinais e somente acessos ã aglomeração de casas, não é recomendado executar 
pelo poder público uma vez que trata-se. na maioria das vezes, de venda irregular de 
parcelas de terreno resultantes da divisão de um terreno maior com área inferior ao 
módulo rural (área mínima de 2 hectares, 20.000 metros quadrados).

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

---------1
'Martinho Ferreira do Amaral
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo 
Portaria n° 67/2025- PMC


